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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Dê-se nova redação aos incisos I e II do artigo 9º para elevar os prazos ali estabelecidos, na forma 
abaixo: 

“Art. 9º............................................................................................................................ 

I – até doze meses, para início da implantação do empreendimento, objeto da outorga. 

II – até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado.” 

JUSTIFICATIVA 

Sugerem-se os prazos nos incisos I e II, pois estes têm sido adotados, de acordo com a legislação 
vigente, de forma eficaz para as situações de licenciamento ambiental definidas como prévia e de 
instalação.  
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